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LEI No 1.678. BE 20 BE NOVEMBRO BE 2012. 
Autoriza a doaçao de area de terras medindo 
1.517,51m 2, localizada no Distrito Industrial 
denominada Lote 04 da Quadra "X", para a empresa P 
T da Silva Andrade-ME, e dá outras providéncias. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE NAVIRA1, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a doar para a empresa 
D T da Silva Andrade-ME, corn sede a Estrada Caiuá S/N°, Km 01, zona 
rural deste municfpio, inscrita no CNPJ sob n° 13.811.139/0001-67, uma 
area de terras totalizando 1.517,51m 2  (mll quinhentos e dezessete metros 
quadrados e cinquenta e urn centirnetros), denorninada Lote 04, 
encravado na Quadra "X", localizada no Distrito Industrial, parte da 
matrIcula n° 24.415 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Naviral, contendo os seguintes limites, medidas e confrontaçOes: Frente 
para a Rua Projetada 6 - DIJP, medindo 38,00 metros; Fundo para a Lote 2, 
medindo 38,00 metros; Lado Pireito para o Lote 3, corn 39,87 metros e 
Lado Esquerdo para a Rua Projetada 8 - DIJP, medindo 40,00 metros. 

§ 1° A empresa donatária obriga-se a edificar na area doada, dentro 
do prazo de urn ano, contado da data da autorização para ocupação do 
irnóvel, urna area rnedindo 450,00m2  (quatrocentos e cinquenta metros 
quadrados) totalmente ern alvenaria, compreendendo area adrninistrativa e 
comercial para o desenvolvimento da atividade de fabricaçao de blocos, 
bloquetes e outros artefatos de cirnento, e calçada em concreto na frente do 
irnóvel. 

§ 2° A:  escritura püblica de doaçao, sera' outorgada aos donatários, 
após o inicio das obras constantes no parágrafo anterior, ou em qualquer 
época, na hipOtese da necessidade do oferecirnento do imóvel em garantia 
hipotecaria em favor de instituiçOes financeiras, exclusivarnente para a 
concessão de empréstimos para serem aplicados na construçào, conclusão ou 
arnpliaçao das instalaçOes fisicas da ernpresa sobre o imóvel doado. 
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§ 3° Os donatários obrigarn-se, após seis meses do atividade no 
local, comprovar sernestralmente a Geréncia de Desenvolvirnento 
Econôrnico, através da apresentaçâo da GFIP do rnês anterior devidamente 
quitada a geração de 5 (cinco) novos empregos diretos. 

§ 4° Nos exatos termos do § 40 do artigo 17 da Lei Federal no 
8.666, de 21 de junho do 1993 e alteraçöes posteriores, flea dispensada a 
licitaçao para a alienaçào objeto da presente Lei, por tratar-se do doaçao corn 
encargos, objetivando o desenvolvimento, a criaçao de novos ernpregos e a 
geraçäo do divisas para o MunicIpio. 

Art. 2° 0 nâo curnprimento do quaisquer das condiçOes 
estabelecidas nesta Lei, irnplicará autornaticamente na revogaçAo da doação, 
corn a reversào do irnOvel ao patrirnônio Municipal, independentemente de 
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, e sem pagarnento de 
qualquer indenizaçäo, perrnanecendo ern poder do Municfpio, as benfeitorias 
nele introduzidas, Mo possibilitando por este motivo, direito do retençào. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente doaçAo, bern corno as 
resultantes da escrituração e registro, seräo do responsabilidade dos 

4 
	 donatários. 

Art. 4° Esta Lei entra ern vigor na data do sua publicaçào. 

Naviral, 20 do novernbro de 2012. 
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